
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

LEI N° 2.390 
"PÉ cí 

EM 16 DE ABRIL DE 2024. 

DENOMINA DE RUA JOSÉ SOUZA 
SANTOS A RUA G, LOCALIZADA NO 
LOTEAMENTO ÁGUA BRANCA, 
JEQUIÉ/BA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BANIA, faço saber que a Câmara 
Municipal de Jequié aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada de Rua José Souza Santos, a Rua G, localizada no 
Loteamento Água Branca, nesta Cidade. 

Art 20 - O órgão competente do Poder Executivo Municipal tomará as providências 
cabíveis, como a colocação de uma placa identificativa, e que sejam feitas as 
comunicações necessárias aos Correios e Telégrafos, a Coelba e a Embasa, assim 
como aos seus moradores. 

Art. 3°'- gsta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçõds 
em cone io. 
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